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Ofício no 051.2023/PGM - Lucena Lucena-PB, 0310512023

Ao Sr. Secretário de Receita

Solicitação da Procuradoria-ceral do Município - URGENTE

Em virtude do ofício do MpF no processo n 1 .24.000.000 467 12022-86,

solicitando levantamento das matrículas de imoveis próximos à vegetação protegida, além de
delimitação da área e cercamento da área. Envio a notificação citada para análise, providências e

resposta. (notifi cação anexa)

Renovo os votos de estima e respeito

Rogério dos Santos Falcão
Procurador-Geral do Município

OAB/PB 20.987

Ringson Monteiro de Toledo
Su rado r
OAB 20.386

A Da Queiroz
rador nicipal

oAB/PB'18.609

Emanuel Lucena Neri
Procurador Municipal

oAB/PB 19.593
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERÂL
Procuradoria da República na ParaÍba

Despacho n' 232612023 - MPFiPR/PB

PR-PB-00006270/2023

Procedimento Preparatório n" 1.24.000.0004 67 12022-86

DESPACHO

Trata-se de Procedimento Preparatorio instaurado a partir de denúncia de

cidadão, relatando que a exploração imobiliária, em Lucena, não está respeitando a área de

preservação ambiental, uma vez que foram identificadas constÍuções de muro que beira o

canal que faz o "fluxo e refluxo" das águas das marés entre as duas partes dos mangues que

ficam à esquerda e à direita da rodovia PB 008, no úecho inicial da aludida estrada que liga
Costiúa cidade de Lucena. A falra de limpeza e de conservaçâo do canal, único meio para

desaguar as águas do mar para o mangue, durante as marés altas, inspirou a denúncia.

Em reunião realizada no dia 06 de setembro, a SUDEMA comprometeu-se em

auxiliar, no prazo de 60 dias, o Município de Lucena, a fim de caracterizar ambientalmente a

área abrangida pelo PP n' 1.24.000.00046712022-86 (que esrí localizada às margens da BR
PB - 008, a 300 metros após a saida do ponto das "balsas", no Distrito de Costinha, sentido
para a Cidade de Lucena - PB - endereço PB 008, Krn I (indicaçâo de proximidade da Vila
Álvaro Bezerra; e a seguinte coordenada geognifica: tr 57' 44.92" S e 34" 5l' 26.01" O).

Aportou âos autos documentação requisitada à SUDEMA, por meio da qual se

esclarece que a área em que ocorre o crescimento imobili:iLrio denunciado neste feito
caracteriza-se como manguezal e, ainda, contâ conr vcgetação de restinga.

Foi confirmado que, de fato, há um avanço irregular imobilirírio em área da

vegetação nativa. AIem disso, foi dito que existe ciência por parte dos infiatores de que a áÍea

em questão é de legislação especifica e de especial proteção ambiental, bem como que há
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presença de várias construções sem licenciamento ambiental, próximas à vegetaçào nativa e,

em algumas, já houve até a supressão da vegetação, o quc vcm sendo realizada por meio de

queimadas para "limpar" e criar lotes. Não fosse suficiente, foram encontrados alguns

cultivos de vegetagão frutíferos na região de mata nativa. Por fim, no local, reclamantes

indicaram uma senhora com nome de Diana Chianca se apresenta como propriet iria das

terras e vem realizando a venda dos lotes e construindo sem as devidas autorizações.

Diante dessas informações, mostra-se pertinente que a Prefeitura faça urn

levantamento das matrículas dos imóveis próximos à vegetâção pmtegida, para identificaçào

de possiveis imóveis irregulares, delimitando e cercando a área. De igual sorte, revela-se útil
que placas educativas para alertar a populaçào do contexto da proteçào ambiental sejam

afixadas no local, além, de que scja incrementada a fiscalização no local.

Requisitc-se do Prefeito do Município de Lucena quc realize o levantamento

apontado e encaminhe ao MPF, no prazo de 30 dias, o produto dessa atividade. Na sequência,

requisita-se que seja, cautelarmente. feito o cercamento da áLrea, que, de iguat sorte, deverá ser

comprovado neste feito.

Ante a necessidadc de realização de diligências, bem como de regularização

processual, determino, antes, que se converta este feito em inquérito civil com a publicação

da portaria correlata, nos termos do aÍ. l" da Resolução 2312007 do CNMP.

Este despacho velerá como oÍicio[], de modo que o requisitâdo deverá

etetrder à requisição nele contida independentemente do enüo de qualquer outro oÍício

ou documento, devendo em sua resposta, fazer referêncie ao número do(a)

Procedimento Preparatório (citado no topo dâ primeira página) e eo número do oÍicio
(citado nesta página em nota de rodapó).

Destaque-se que as informaçôes e os documentos requisitados deverão ser

encaminhados por petlcionemento/protocolo eletrônico, disponível no seguinte

endcreço : http:/ftyww.mpf.mp.br/mpfservicos.

Dúüdes poderâo ser drrdâs por e-mâll (prpb*ebpr2@mpf.mp.br) ou nos

telefones (83)3{X4{346 e (83)991!4-5133, de segunda à sexta-felra, preferencialmente,

de lXlh às l6h.

Joào Pessoa. l0 de fevereiro de 2023.

(assinado eletronicamente)

BRUNO GALVAO PAIVA
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Notas

PROCURADOR DA REPUBLICA

t. 1Oficio n' 488/2023/GABPR6/PRPB/BGP - Prcfeito do Município dc Luccaa

MPF
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RELATÓRIO DE PROCESSOS

Sistema de Protocolo Eletrônico

PreÍeitura Municipal de Lucena

Aguardando Recebimenlo

PROTOCOLO SOLICITANTE

00563/2023 MUNICIPIO DE LUCENA

Encaminhado

PROTOCOLO SOLICITANTE

0054212023 MUNIGIPIO OE LUCENA

MUNICIPIO DE LUCENA

oo49712023 MUNICIPIO DE LUCENA

0044912023 MUNIÔIPIO DE LUCENA

00430/2023 i,4UNICIPIO DE LUCENA

00499/2023 MUNICIPIO DE LUCENA

0039312023 MUNICIPIO DE LUCENA

0018712021

PREFEITURA DE LUCENA

PÊ()-tari)()Lar UERAT

PREFEITURÂ DE LUCENA

RECEtTA - lrÇlrAt rzAÇÃo

TIPO

REQUERIMENTO

TIPO

ORIGEM

ORIGEM

PREFEITURA OE LUCENA

RE CtlrTA . Ll{Gr r^t tzAaÂr)

PREFEITURA DE LUCENA

Rt;üEr IÁ UtcltAI rZAa;AO

PREFEITURÂ DE LUCENA

Ftf uFrT/\ - trtcl.] ALrzAÇÀo

DESTINO

DESTINO

DATA

04/05/2023 0S:51:37

IMoBILIÁRIo - DESMEMBRAMENÍo
OU REMEMBRAMENTO

PREFEITURA DE LUCENA

S[I]RE , AR]/\ DA RECEJTA ,

PREFEITURA OE LUCENA

Ílr{rÊtÍÀ - DlCt'tAi t7Á(iÀo
PREFEITURA DE LUCENA

SECIIE'iARIA DÂ PEL:E]TA

PREFEITURA DE LUCENA

llEctlE tAItlA Dh REOEITA -

PREFEITURA DÊ LUCÉNA

PRCCLIRAT)[)RIA (IERAI

PREFEITURA DE LUCENA

ItÍ:0ErTÁ , 0tGrI ÁLlr'AÇÃo

PREFEITURA DÊ LUCÉNA

I'ROÉTJRADCRIA GERÁL

PREFEITURA OE LUCENA

STJCRI TÂRIA DÀ RECIITA

PREFEITURA DE LUCENA

SE'JÍIFTARIA ]:)A Í]E(]FITA

PREFEITURA DE LUCENA

RE.CIiIT A.. rJlan I ALrZÀÇÁO

PREFEITURA DE LUCENA

SECREI /\RIA L}A RECFII /\ .

PREFEITURÁ DE LUCENA

l.{[(,ÊlTA DlGllÂLIZA!)li(J

REOUÉRIMENTO

IMOBILiÁRO - RECADASTRAMENTO
DE ÁREA PÚBLICA

IMOBILIÁRO - RECADASTRAMENTO
DE AREA PÚBLICA

IMOSILIARIO - RECADASÍRAMENÍO
IMOBILIARIO

IMOBILIARIO . RECADASTRAI\,IENTO
tMoBrLrÁRto
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PREFEITURA DE LUCENA
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PREFEITURA DE LUCÊNA
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PREFEITURA DE LUCENA
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